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Estado de Mato Gro •• o 

AuLor: P.Executivo 
D.Of. 12/5/67 

LEI NO 2 752, de 10 de maio de 1 967. 
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Altera a penaão eapecial conBtan 
te da Lei nO 2394, de 22 de feve 
reiro de 1965 • 
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FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica alterada a'pensão especial, 

constante da Lei nO 2 394, de 22 de fevereiro de 1 965,para 
conceder-lhe na base do salário mínimo regional, em virtude 
de decisão judicial. 

Artigo 22 - A despesa decorrente desta le1 , 
correrá à conta da verba própria da lei orçamentária dêste 
exe~cíc1o, Buplementada se necessário. 

Artigo 30 - A pensão de que trata esta lei 
será paga a partir de 12 de março do corrente ano, a, auto 
màticamente, reajustada tôdas as vezes em que o salário mí 
nimo regional fôr majorado. 

Artigo 48 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publidação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Alencastro, em Cuiabá, 10 maio de 

1 967, 1462 da Independência e 790 da Repúblic • 

~
() \\~ ~ / 

(' 1;) jl \0\.' ," "f ; I 
"\ ~ ~ "S ~~ . '0! " I 

(}' Q:)~ ~\ (' '\i, 
QPr.f' '; \S '): -J, : 

"V \w' I 
\ ' , I \ 

• 


